
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

"Projeto de Decreto Legislativo na 005/85"

APROVA OO

Em l.a Ciscussão e Votacao

em Sessão

sabre Subs{dio d' Vere—
adores da Camara Municipal de

e da outras pro—

vidências...

A Mesa da Camara Municipal de no uso de suas
tribuiçÕes, Submete a apreciação dos edis da Câmara Munici
pal de Angélic o seguinte Projeto de Decreto LegislatL

Artigo o e Vereadores da canara Municipal de

Es 'd de -Mat Crosso do Sul.
n parte fixa e parte variavel.Artigo ube

rc{cio de 1985, a fixação do Subsfdio dosArtigo 3

e ec ra o seguinte:
x 180.000 ( e Oi tenta cruzeiros)

ariável:— B 200.000 (Duzentos mil cruzeiros).b)
A Parte Variável compreendida pelas Sessoes Ordiná—
rias durante o

—A Parte Variável somente sera remunerada mediante o

comparecimento do Vereador nas Sassoes.

Artigo

Artigo

A Parte Variável ser' remunerada a razão de B 50.000 (cin
uenta nil cruzeiros), por Sessão Ordinaria que corresponde'
um total de 3 200.000 (Duzentos mil cruzeiros) nensal a cg

a Vereador.

Somente serao remuneradas quatro Sassoes Ordi narias

por nês.
O Subs{dio total (parte fixa e parte vari5va1) mensal, de cg
da Vereador, nao podara exceder B 380.000 (Trezentos a
tenta mil cruzeiros).

—Os efeitos deste Projeto de Decreto Legislativo contar—se—ão
desde 19 de janeiro de 1985.

—Revogam—seas disposiçoes em contr'rio;

S.S. da Câmara Municipal de Angélica—
Em 25 de mar

30a

1985

Ilva* Neto Anton• 0 nd e Franckievicz

e pagi ent•—




